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DECRETO Nº 2.337, DE 02 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL PARA 

O EXERCÍCIO DE 2026 DO MUNICÍPIO DE ALTO 

PARAÍSO DE GOIÁS - GOIÁS, COM FULCRO NA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 031/2019 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 E ALTERAÇÕES, 

CONFORME ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, Estado de Goiás, no 
uso das atribuições que lhe confere e tendo em vista o disposto no Código 

Tributário Municipal 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 42 Lei Complementar nº 031/2019- Código 

Tributário Municipal, que determina que o pagamento de tributos e rendas 

municipais, será efetuado, dentro dos prazos fixados neste no Código Tributário 

Municipal ou no calendário fiscal, baixado por ato próprio do chefe do Poder 

Executivo.; 

CONSIDERANDO, os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e interesse 

público. 

RESOLVE: 

Art. 1º - O prazo para pagamento dos tributos municipais para o 

exercício de 2026 obedecerá o calendário fiscal em ANEXO, considerando o que 

dispõe o Código Tributário Municipal. 
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Art. 2º - O não cumprimento das disposições deste serão aplicadas 

às penalidades previstas na legislação municipal. 

Art. 3º - O Secretário Municipal de Administração e Finanças 

poderá baixar os atos que se fizerem necessários à complementação e 

cumprimento deste calendário, inclusive modificando os critérios estabelecidos 

neste e adotar outras medidas pertinentes aos tributos municipais. 

Art. 4º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE 
GOIÁS/GO, aos 02 dias de janeiro de 2026. 

M 

Prefeito MuniCipal 
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Anexo Unico 

1) O ISS — Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza tera vencimento, e 

deverão ser pagos nas datas do ano-calendario de 2026, a seguir especificadas: 

PERIODO DE REFERENCIA | PERIODO DE APURACAO | DATA DE PAGAMENTO 
JANEIRO 01 A 31/01/2026 20/02/2026 
FEVEREIRO 01 A 29/02/2026 20/03/2026 
MARCO 01 A 31/03/2026 20/04/2026 
ABRIL 01 A 30/04/2026 20/05/2026 
MAIO 01 A 31/05/2026 20/06/2026 
JUNHO 01 A 30/06/2026 20/07/2026 
JULHO 01 A 31/07/2026 20/08/2026 
AGOSTO 01 A 31/08/2026 20/09/2026 
SETEMBRO 01 A 30/09/2026 20/10/2026 
OUTUBRO 01 A 31/10/2026 20/11/2026 
NOVEMBRO 01 A 30/11/2026 20/12/2026 
DEZEMBRO 01 A 31/12/2026 20/01/2027 

2) O IPTU - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA E 

A TLP — TAXA DE COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS 

poder&o ser pagos em parcela tinica com desconto de 30% (trinta por cento) até 

a data do vencimento em 31 de março de 2026, ou podera ser pago até em 06 

(seis) parcelas consecutivas, sem desconto, e neste caso, terdo vencimento e 

deveré&o ser pagos nas datas do ano-calendario de 2026, a seguir especificadas: 

PARCELA MES DATA DO VENCIMENTO 

12 PARCELA ABRIL 01/04/2026 

22 PARCELA MAIO 01/05/2026 

32 PARCELA JUNHO 01/06/2026 

4º PARCELA JULHO 01/07/2026 

52 PARCELA AGOSTO 01/08/2026 

6º PARCELA SETEMBRO 01/09/2026 

3) O ITBI — IMPOSTO SOBRE TRANSMISSVE BENS IMOVEIS 
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INTERVIVOS, sera recolhido até 30 (trinta) dias ap6s a emissdo do DUAM. 

4) As TAXAS de Licenga e Funcionamento e de Vigilancia Sanitaria terdo suas 

datas para pagamento prorrogadas até a data de 20 de Janeiro de 2026. 

5) As demais TAXAS no ato do requerimento e serão recolhidas até 30 (trinta) 

dias após a emissão do DUAM. 

A 
| J7 

Márçus Adilson Rinco 

Prefeito Municipal 

Praga Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco nº 01 — Centro ~CEP 73.770-000 
Fones/Fax: (62) 3446-1249 — site: altoparaiso.go.gov.br CNPJ: 01.740.455/0001-06 

Alto Paraiso de Goias - GO


